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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL 

DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 4ª E 10ª RAJ DA COMARCA DE 

CAMPINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial  

Processo n° 1006651-46.2023.8.26.0286 

 

 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., neste ato representada 

por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na Ordem dos Advogados do Brasil sob o n° 98.628, Seção de São Paulo, 

Administradora Judicial nomeada nos autos da ação da RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

em epígrafe, requerida por J. M. FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (“JM 

Farma”), MIDORI COMÉRCIO COSMÉTICOS LTDA. (“Midori”), HOSHI 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA. (“Hoshi) e O TOSADOR 

FRANQUIAS LTDA. (“O Tosador”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar o Relatório Inicial, nos termos no artigo 22, II, alíneas “a” e 

“c”, da Lei n° 11.101/2005.  
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I. INTRODUÇÃO 

 

1. Trata-se de pedido de Recuperação Judicial, 

ajuizado em 28/06/2023, pelas empresas J.M FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA. (“JM FARMA”), inscrita no CNPJ/MF nº 63.928.725/0001-64, MIDORI 

COMÉRCIO COSMÉTICOS LTDA. (“MIDORI”), inscrita no CNPJ/MF 

nº35.685.004/0001-35, HOSHI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA. 

(“HOSHI”), inscrita no CNPJ/MF nº 08.350.416/0001-41 e, O TOSADOR 

FRANQUIAS LTDA. (“O TOSADOR”), inscrita no CNPJ/MF nº 21.206.151/0001-70, 

denominadas “GRUPO J.M FARMA”.  

 

I.2. RAZÕES DA CRISE 

 

2. Conforme narrado na inicial (fls. 1/18, tópico 6 

“Exposição das causas concretas e da situação patrimonial”), as Recuperandas 

são microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 3º da Lei 

Complementar 123/2006, cujos negócios foram afetados pela pandemia do COVID-

19, que provocou reflexos econômicos em suas atividades. 

 

3. Narram que as empresas constituem um grupo 

econômico em razão da identidade de sócios e familiares de sócios, desenvolvendo 

duas atividades econômicas próximas, mas distintas, unidas por uma empresa 

industrial de terceirização.  

 

4. Destacam que a HOSHI, acompanhada da empresa 

O TOSADOR, atuam no setor pet, utilizando os serviços industrializados da JM 

FARMA. Por sua vez, a MIDORI atua no ramo de cosméticos profissionais humanos, 
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também utilizando os serviços de industrialização da JM FARMA, a qual não possui 

outros clientes e não produz ou vende quaisquer produtos para terceiros.  

 

5. Argumentam que para cada Recuperanda há 

racional econômico distinto para suas crises. Todas, porém, decorrem dos efeitos da 

pandemia na economia, que prejudicou diversos negócios, principalmente os voltados 

para o mercado consumidor de grande massa, contando com sensível redução nas 

receitas e aumento expressivo dos custos advindos do acréscimo de preço de matéria 

prima.  

 

6. Narram, ainda, que houve prorrogação dos 

vencimentos de pagamentos, buscando também financiamento bancário, implicando 

prejuízos e descompasso financeiro, circunstâncias que justificariam o pedido de 

Recuperação Judicial.  

 

7. As Recuperandas explanam, ainda, de forma 

isolada, as razões da crise por empresa, explicando que: (i) a HOSHI é uma empresa 

com marca própria de cosméticos e produtos para o mercado pet profissional 

(Tchuska), cuja produção é terceirizada pela JM FARMA, sendo vendidos para 

pequeno revendedores, apresentando redução da receita líquida; (ii) para a JM 

FARMA, houve expressiva subida dos custos das matérias; (iii) O Tosador teve suas 

unidades móveis encerradas, apresentando novo desenho de negócio, com venda de 

produtos para tosadores através de site, market places e televendas, contando, ainda, 

com redução da receita; (iv) a MIDORI é distribuidora de marca própria de cosméticos 

profissionais para cabeleireiros, terceirizando produtos e comercializando para 

distribuidores; sua atividade foi sensivelmente afetada pelo fechamento de salões de 

beleza em razão da pandemia. 
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8. Oferecem como garantia de pagamento do 

endividamento os direitos sobre o imóvel descrito na matrícula nº 081612, localizado 

na Avenida Caetano Ruggeri, nº 4500, Itu/SP, informando que referida oferta significa 

criar uma estrutura jurídica para a venda do referido imóvel, destinando o valor 

apurado para a amortização dos créditos, na forma a ser melhor detalhada no Plano 

de Recuperação Judicial a ser oportunamente apresentado.  

 

9. Sustentam a possibilidade do processamento desta 

Recuperação Judicial em litisconsórcio ativo, por constituírem as Recuperandas 

Grupo Econômico, na forma do artigo 69-G da Lei 11.101/2005. 

 

10. Pugnam por todos os benefícios e parâmetros do 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispositivos 

constitucionais e legislação correlata, principalmente os ditames dos artigos 70 e 72 

da Lei 11.101/2005. 

 

11. Às fls. 543/665, esta Perita apresentou o Laudo de 

Constatação Prévia e seus 7 (sete) anexos, incluindo quadro ilustrativo dos requisitos 

dos artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005, em que, embora tenha apontado a ausência 

de alguns documentos exigidos pela Lei, opinou pelo deferimento do processamento 

da Recuperação Judicial em consolidação processual, sem prejuízo de posterior 

análise de eventual pedido de processamento também em consolidação substancial. 

 

12. Diante disso, este MM. Juízo determinou a 

complementação da documentação pelas Recuperandas, razão pela qual esta Perita 

apresentou Complementação ao Laudo de Constatação Prévia e 1 (um) anexo 

(fls.694/716), com a apresentação de quadro ilustrativo que citam os requisitos dos 

artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005. Observou, na ocasião, que foram apresentados 
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documentos contábeis (balanço patrimonial, demonstração de resultados acumulados 

e demonstração do resultado desde o último exercício social) até março de 2023.  

 

13. Ato contínuo, este MM. Juízo intimou as 

Requerentes para a juntada dos documentos identificados como pendentes por esta 

Perita às fls. 694/716, listando o Juízo a referida documentação às fls. 755/756, o que 

restou cumprido com a juntada de documentos às fls. 759/839. 

 

14. Às 846/865, esta Perita apresentou 

Complementação ao Laudo de Constatação Prévia e 1 (um) anexo, com apresentação 

de quadro ilustrativo que citam os requisitos dos artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005, 

certificando o cumprimento integral da documentação exigida pela lei.  

 

15. Ato contínuo, às fls. 869/873, este MM. Juízo deferiu 

o processamento da Recuperação Judicial, em consolidação substancial, com as 

determinações de praxe, incluindo-se a apresentação por esta Administradora Judicial 

de Relatório Inicial, o que se passa a fazer doravante. 

 

II. DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

16. Cabe observar que as Recuperandas são 

responsáveis pelo fornecimento das informações acerca de suas atividades 

contempladas neste Relatório, sob as penas do art. 171, da Lei 11.101/2005. 

 

17. A situação operacional é apresentada a partir dos 

documentos apresentados pelas Recuperandas, conforme: (A) Balanço Patrimonial; 

(B) Demonstração do Resultado do Exercício; (C) Fluxo de Caixa, relativos aos 

exercícios de 2020, 2021, 2022, março/2023 e junho/2023.  
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J. M. FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

 

A. BALANÇO PATRIMONIAL 

 

 

 

18. Com crescimento não expressivo na fração de 3%, 

entre março e junho/2023, os Ativos somam R$ 7.351.165 (sete milhões, trezentos e 

Balanço Patrimonial (R$) 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

A T I V O 3.995.005 5.141.660 6.990.416 7.112.203 7.351.165 

Ativo Circulante 3.841.451 4.975.056 6.638.346 6.761.888 6.998.372 

Caixa e Equivalentes de Caixa 458.650    567.033    374.894    366.795    498.073    

Clientes 2.132.980 2.137.809 3.865.787 4.023.051 4.166.245 

Estoque 846.109    1.016.160 653.726    628.103    521.028    

Outros Valores a Receber 403.068    1.253.409 1.743.295 1.743.295 1.812.382 

Valores a Recuperar 645          645          645          645          645          

Ativo Não Circulante 153.554    166.604    352.070    350.314    352.793    

Imobilizado 153.554    166.604    352.070    350.314    352.793    

P A S S I V O 3.995.005 5.141.660 8.582.825 7.112.203 7.351.165 

Passivo Circulante 2.384.801 3.769.438 6.940.620 7.372.215 8.067.637 

Fornecedores 44.063      118.130    66.854      91.124      99.705      

Salários e Encargos Sociais 22.545      30.164      27.065      28.172      28.350      

Tributos e Contribuições a Recolher 727.035    207.225    249.293    258.951    289.051    

Empréstimos e Financiamentos 429.416    647.318    1.121.404 933.534    1.070.308 

Outras Contas a Pagar 1.161.742 2.766.601 5.476.004 6.060.434 6.580.223 

Passivo Não Circulante 590.012    1.326.945 1.596.930 1.679.688 1.525.449 

Empréstimos e Financiamentos 554.392    829.534    1.001.015 1.087.759 965.342    

Impostos e Contribuições - Parcelamentos 35.619      497.411    595.914    591.929    560.106    

Patrimônio Líquido 1.020.192 45.276      45.276      1.939.701- 2.241.921- 

Capital Social 95.400      95.400      95.400      95.400      95.400      

Lucros ou Prejuízos Acumulados 2.208.859 924.792    50.124-      1.639.534- 1.639.533- 

Lucros / Prejuízos do Exercício 1.284.067- 974.916-    1.589.410- 395.567-    697.787-    
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cinquenta e um mil, cento e sessenta e cinco reais), dos quais 57% estão 

concentrados na rubrica de Clientes. 

 

19. O Passivo Total somou em junho/2023, R$ 

9.593.085 (nove milhões, quinhentos e noventa e três mil e oitenta e cinco reais), 

montante este 6% superior ao escriturado em março/2023. Nota-se que o principal 

fator para o aumento identificado está relacionado ao crescimento da rubrica de 

Outras Contas a Pagar, a qual comporta as movimentações de Adiantamento de 

Clientes, no montante de R$ 6.580.223 (seis milhões, quinhentos e oitenta mil, 

duzentos e vinte e três reais), o equivalente a 69% das obrigações constituídas até 

junho/2023. 

 

20. Assim, ao desconsiderar as antecipações 

financeiras advindas de seus Clientes, o Endividamento constituído até junho/2023 

está representado pela importância de R$ 3.012.863 (três milhões, doze mil, 

oitocentos e sessenta e três reais), dos quais 68% referem-se a Empréstimos e 

Financiamentos, que apresentam gradativo crescimento, entre 2020 e 2022. 

Encerrou o mês de junho/2023 com saldo devedor de R$ 2 milhões (dois milhões de 

reais), 4% inferior ao escriturado em dezembro/2022 

 

21. O Patrimônio Líquido constou negativo no 

exercício de 2023, ou seja, a soma de bens e direitos não cobre o valor da soma 

das obrigações contraídas, indicando a insolvência de cobertura patrimonial, 

especialmente em razão do elevado Prejuízo Acumulado, no montante próximo a 

R$2,3 milhões (dois milhões e trezentos mil reais). 

 

22. Com base nos dados patrimoniais apresentados 

acima, observa-se o cenário abaixo do ideal em junho/2023: 
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• O Indicador de Liquidez Imediata representa a capacidade da empresa de 

lidar com situações emergenciais financeiras, por estar relacionada com prazos 

curtíssimos, cujo cenário ideal é igual ou superior a 1 (um). 

 

• O Indicador de Liquidez Corrente mede a capacidade de quitação das 

obrigações com vencimento em curto prazo (registradas nos Passivo 

Circulante), utilizando-se dos disponíveis e realizáveis em mesmo período 

(registrados no Ativo Circulante), cujo cenário ideal é igual ou superior a 1 

(um). 

 

• Utilizando-se da mesma metodologia do Indicador de Liquidez Corrente, no 

entanto, desconsiderando os Estoques, o Indicador de Liquidez Seca, 

demonstra o valor real da liquidez do Ativo Circulante, independente se os itens 

estocados foram utilizados e/ou vendidos. 

 

• Ao analisar a liquidez, sem levar em conta as estimativas de vencimento e 

recebimento, o Indicador de Liquidez Geral demonstra a liquidez do total de 

dívidas constituídas ao utilizar todos os direitos (neste cálculo, não se considera 

os bens imobilizados para liquidação), cujo cenário ideal é igual ou superior 

a 1 (um). 

Índices de Liquidez 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

Liquidez Imediata 0,19 0,15 0,05 0,05 0,06

Liquidez Seca 1,26 1,05 0,86 0,83 0,80

Liquidez Corrente 1,61 1,32 0,96 0,92 0,87

Liquidez Geral 1,29 0,98 0,78 0,75 0,73

Índice de Endividamento de Capital 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

EG - Endividamento Geral 74% 99% 122% 127% 130%
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• O Índice de Endividamento Geral demonstra o percentual que as dívidas 

constituídas representam de seus ativos totais, sendo consideradas as 

disponibilidades, recebíveis e bens, onde o cenário ideal se faz em até 100%, 

ou seja, quando o total de dívidas é inferior ou igual aos ativos. Desta 

maneira, nota-se situação insatisfatória. 

 

B. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  

 

 

 

23. Após a absorção dos Custos dos produtos vendidos 

incorridos, somado a mão de obra direta, o Resultado Bruto operacional é negativo 

em todo o período. Assim, diante da ausência de margem residual, os gastos 

operacionais incorridos, os quais referem-se às Despesas Comerciais, Administrativas 

e Tributárias, contribuíram para o cenário deficitário apresentado nos últimos anos. 

 

DRE ACUMULADA (R$) 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

Receita Bruta 2.295.417 1.978.362 1.806.534 400.460    779.890    

 (-) Deduções 247.408-    187.657-    168.929-    35.941-      43.086-      

Receita Líquida de Vendas 2.048.009 1.790.705 1.637.605 364.520    736.804    

(-) Custo de Mercadorias Vendidas 2.465.882- 1.922.374- 2.168.360- 515.494-    933.662-    

Lucro Bruto 417.873-    131.670-    530.756-    150.974-    196.857-    

(-) Despesas Operacionais 733.526-    593.786-    630.360-    107.609-    240.944-    

(-) Despesas Comerciais 69.420-      60.666-      75.333-      14.692-      23.831-      

(-) Despesas Administrativas 493.528-    346.003-    311.570-    59.001-      134.292-    

(-) Despesas Tributárias e Legais 170.578-    187.116-    243.458-    33.917-      82.821-      

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro 1.151.399- 725.456-    1.161.116- 258.583-    437.801-    

(-) Despesas Financeiras 132.670-    249.478-    428.673-    136.988-    259.990-    

+ Receitas Financeiras 3              17            379          4              4              

Lucro (Prejuízo) do Exercício 1.284.067- 974.916-    1.589.410- 395.567-    697.787-    
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24. Dessa maneira, ao considerar o Resultado 

Financeiro, que comporta principalmente os juros sobre os empréstimos, a 

Recuperanda encerra o primeiro semestre/2023 com resultado negativo de R$ 

697.787 (seiscentos e noventa e sete mil, setecentos e oitenta e sete reais), 

indicando insuficiência na geração de caixa, uma vez que os Custos incorridos 

ultrapassaram a margem residual da Receita Líquida, impossibilitando a 

cobertura dos demais gastos operacionais e financeiros. 

 

C. FLUXO DE CAIXA 

 

25. Por meio da Demonstração do Fluxo de Caixa, 

verifica-se considerável movimentação nas “atividades de financiamentos” – 

contratação de novos empréstimos e financiamentos - nos anos de 2021 e 2022. 
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MIDORI COMERCIO COSMETICOS EIRELI 

 

A. BALANÇO PATRIMONIAL 

 

 

 

26. O Ativo foi acrescido em 6% entre março e 

junho/2023, perfazendo a importância de R$ 7.204.481 (sete milhões, duzentos e 

quatro mil, quatrocentos e oitenta e um reais), composto principalmente pelas 

antecipações financeiras efetuadas aos Fornecedores (responsável também pelo 

aumento identificado), alocados na rubrica Outros Valores a Receber, com 

representatividade na fração de 91%. 

 

Balanço Patrimonial (R$) 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

A T I V O 1.901.694 3.423.318 6.184.658 6.725.424 7.204.481 

Ativo Circulante 1.901.694 3.423.318 6.184.540 6.724.621 7.202.994 

Caixa e Equivalentes de Caixa 99.800      99.800      101.845    196.094    198.351    

Clientes 317.917    244.265    222.335    132.571    127.463    

Estoque 322.235    312.652    384.357    349.066    310.502    

Outros Valores a Receber 1.161.742 2.766.601 5.476.004 6.046.889 6.566.678 

Ativo Não Circulante -           -           119          803          1.487       

Imobilizado -           -           119          803          1.487       

P A S S I V O 1.901.694 3.423.318 5.188.598 6.725.424 7.204.481 

Passivo Circulante 324.907    508.130    1.812.088 1.970.030 2.310.463 

Fornecedores 148.473    108.334    1.446.274 1.515.470 1.664.062 

Tributos e Contribuições a Recolher 176.434    399.795    365.814    454.560    533.394    

Empréstimos e Financiamentos -           -           -           -           113.007    

Passivo Não Circulante -           110.079    571.401    672.077    622.672    

Empréstimos e Financiamentos -           -           161.806    293.535    256.293    

Impostos e Contribuições - Parcelamentos -           110.079    409.595    378.542    366.379    

Patrimônio Líquido 1.576.787 2.805.110 2.805.110 4.083.316 4.271.346 

Capital Social 99.800      99.800      99.800      99.800      99.800      

Lucros ou Prejuízos Acumulados 340-          1.476.987 2.705.310 3.701.370 3.701.370 

Lucros / Prejuízos do Exercício 1.477.327 1.228.323 996.061    282.146    470.176    
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27. O Passivo Total somou em junho/2023, R$ 

2.933.135 (dois milhões, novecentos e trinta e três mil, cento e trinta e cinco reais), 

montante consideravelmente superior ao escriturado em março/2023, na importância 

de R$ 2.642.108 (dois milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, cento e oito reais). 

Nota-se que o principal fator para o aumento identificado está relacionado ao 

crescimento das obrigações com os Fornecedores, além dos Empréstimos e 

Financiamentos. 

 

28. Com base nos dados patrimoniais apresentados 

acima, observa-se cenário ideal em junho2023, com exceção do Indicador de 

Liquidez Imediata: 

 

 

 

• No entanto, necessário ressaltar que o percentual de 91% dos Ativos é 

constituído pelas antecipações financeiras efetuadas aos Fornecedores. 

Assim, ao desconsiderar seu efeito, o cenário indicado pelos Índices de 

Liquidez e de Endividamento Geral passa a ser abaixo do cenário ideal. 

 

Índices de Liquidez 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

Liquidez Imediata 0,31 0,20 0,06 0,10 0,09

Liquidez Seca 4,86 6,12 3,20 3,24 2,98

Liquidez Corrente 5,85 6,74 3,41 3,41 3,12

Liquidez Geral 5,85 5,54 2,59 2,55 2,46

Índice de Endividamento de Capital 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

EG - Endividamento Geral 17% 18% 39% 39% 41%
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B. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  

 

 

 

29. A Recuperanda permanece em situação 

superavitária em junho/2023, refletido no resultado de R$ 470.176 (quatrocentos 

e setenta mil, cento e setenta e seis reais) em lucros. 

 

Índices de Liquidez 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

Liquidez Imediata 0,31 0,20 0,06 0,10 0,09

Liquidez Seca 1,29 0,68 0,18 0,17 0,14

Liquidez Corrente 2,28 1,29 0,39 0,34 0,28

Liquidez Geral 2,28 1,06 0,30 0,26 0,22

Índice de Endividamento de Capital 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

EG - Endividamento Geral 44% 94% 336% 389% 460%

DRE ACUMULADA (R$) 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

Receita Bruta 2.549.264 3.070.568 2.914.775 709.806    1.370.540 

 (-) Deduções 192.159-    307.336-    290.397-    71.160-      136.509-    

Receita Líquida de Vendas 2.357.106 2.763.232 2.624.378 638.646    1.234.031 

(-) Custo de Mercadorias Vendidas 800.798-    1.408.609- 1.264.091- 308.125-    597.508-    

Lucro Bruto 1.556.307 1.354.623 1.360.287 330.521    636.523    

(-) Despesas Operacionais 78.980-      97.452-      309.038-    36.509-      132.895-    

(-) Despesas Comerciais -           -           68.060-      6.160-       23.322-      

(-) Despesas Administrativas 78.980-      97.228-      121.304-    21.566-      48.760-      

(-) Despesas Tributárias e Legais -           224-          119.674-    8.783-       60.813-      

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro 1.477.327 1.257.171 1.051.249 294.013    503.628    

(-) Despesas Financeiras -           28.849-      55.189-      11.919-      33.614-      

+ Receitas Financeiras -           -           -           53            162          

Lucro (Prejuízo) do Exercício 1.477.327 1.228.323 996.061    282.146    470.176    
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C. FLUXO DE CAIXA 

 

30. Por meio da Demonstração do Fluxo de Caixa, 

verifica-se movimentação nas “atividades de financiamentos” – contratação de 

novos empréstimos e financiamentos - nos anos de 2022 a março/2023. 
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HOSHI COMERCIAL LTDA. 

 

A. BALANÇO PATRIMONIAL 

 

 

 

31. Com aumento na fração de 5%, entre março e 

junho/2023, o Ativo soma a importância de R$ 1.835.441 (um milhão, oitocentos e 

trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um reais), dos quais 51% se referem à 

rubrica de Valores Realizável a Longo Prazo, comportando valores antecipados ao 

Balanço Patrimonial (R$) 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

A T I V O 2.611.327 2.232.278 1.648.705 1.773.388 1.853.441 

Ativo Circulante 1.145.026 850.823    306.336    452.774    553.328    

Caixa e Equivalentes de Caixa 331.297    213.935    14.276      26.905      15.217      

Clientes 444.312    204.764    16.919      128.114    266.390    

Estoque 155.018    244.467    243.151    236.471    198.346    

Adiantamentos Diversos 9.941       187.657    31.990      61.284      73.376      

Tributos Recuperáveis 66            -           -           -           -           

Despesa do Exercício Seguinte 204.393    -           -           -           -           

Ativo Não Circulante 1.466.301 1.381.455 1.342.370 1.320.613 1.300.112 

Valores Realizáveis a Longo Prazo 999.381    977.204    948.195    948.195    948.195    

Despesa do Exercício Seguinte 261.261    261.078    255.247    242.485    229.722    

Imobilizado 131.250    53.173      48.928      39.933      32.195      

Intangível 74.409      90.000      90.000      90.000      90.000      

P A S S I V O 2.611.327 2.232.278 2.131.314 1.773.388 1.853.441 

Passivo Circulante 1.192.250 1.016.562 1.023.571 1.133.018 1.342.418 

Fornecedores 560.952    273.991    368.908    466.042    574.925    

Salários e Encargos Sociais 7.713       8.303       8.140       11.200      12.418      

Tributos e Contribuições a Recolher 30.191      9.997       28.272      38.940      66.591      

Empréstimos e Financiamentos 593.393    724.271    618.251    616.835    688.485    

Passivo Não Circulante 1.040.481 858.930    750.956    752.788    734.301    

Empréstimos e Financiamentos 903.364    680.706    616.762    636.438    621.401    

Impostos e Contribuições - Parcelamentos 137.117    178.224    134.195    116.349    112.900    

Patrimônio Líquido 378.597    356.787    356.787    112.417-    223.278-    

Capital Social 10.000      10.000      10.000      -           10.000      

Lucros ou Prejuízos Acumulados 478.245    505.167    346.787    16.418      16.418      

Lucros / Prejuízos do Exercício 109.648-    158.381-    330.368-    128.835-    249.697-    
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sócio, efetuados entre os anos de 2020 e 2022, permanecendo sem movimentação 

durante o primeiro semestre/2023. 

 

32. O Endividamento total, segregado no “passivo 

circulante” e “passivo não circulante”, somou, em junho/2023, R$ 2.076.719 (dois 

milhões, setenta e seis mil, setecentos e dezenove reais), 10% superior ao escriturado 

em março/2023, dos quais 63% referem-se aos Empréstimos e Financiamentos. 

 

33. O Patrimônio Líquido constou negativo a partir do 

exercício de 2023, ou seja, a soma de bens e direitos não cobre o valor da soma 

das obrigações contraídas, indicando a insolvência de cobertura patrimonial, 

especialmente em razão do Prejuízo Acumulado em anos anteriores, até junho. 

 

34. Com base nos dados patrimoniais apresentados 

acima, observa-se cenário abaixo do ideal em junho/2023: 

 

 

 

 

 

 

 

Índices de Liquidez 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

Liquidez Imediata 0,28 0,21 0,01 0,02 0,01

Liquidez Seca 0,83 0,60 0,06 0,19 0,26

Liquidez Corrente 0,96 0,84 0,30 0,40 0,41

Liquidez Geral 1,08 1,11 0,85 0,87 0,83

Índice de Endividamento de Capital 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

EG - Endividamento Geral 86% 84% 108% 106% 112%
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B. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  

 

 

 

35. Após a absorção dos Custos das mercadorias 

vendidas, o Resultado Bruto operacional é positivo em todo o período. No 

entanto, as Despesas Operacionais incorridas, as quais referem-se às Despesas 

Administrativas e Tributárias, não foram suportadas pela margem residual nos 

últimos anos. 

 

DRE ACUMULADA (R$) 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

Receita Bruta 1.212.797 1.417.110 1.452.917 326.907    682.250    

 (-) Deduções 107.555-    140.298-    131.366-    47.379-      56.968-      

Receita Líquida de Vendas 1.105.243 1.276.812 1.321.551 279.528    625.283    

(-) Custo de Mercadorias Vendidas 518.554-    655.354-    745.976-    181.650-    380.335-    

Lucro Bruto 586.688    621.458    575.575    97.879      244.947    

(-) Despesas Operacionais 533.289-    555.561-    630.569-    131.188-    250.658-    

(-) Despesas Administrativas 527.958-    552.269-    614.795-    129.948-    249.160-    

(-) Despesas Tributárias e Legais 5.331-       5.793-       15.774-      1.240-       1.497-       

Outras Receitas e Despesas -           2.500       -           -           -           

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro 53.399      65.897      54.994-      33.310-      5.710-       

(-) Despesas Financeiras 164.457-    224.502-    275.374-    95.526-      243.987-    

+ Receitas Financeiras 1.409       225          0              0              0              

Lucro (Prejuízo) do Exercício 109.648-    158.381-    330.368-    128.835-    249.697-    
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36. Dessa maneira, ao considerar o Resultado 

Financeiro, que comporta principalmente os juros passivos, a Recuperanda encerra 

o primeiro semestre/2023 com resultado negativo de R$ 249.697 (duzentos e 

quarenta e nove mil, seiscentos e noventa e sete reais), demonstrando que a 

geração de caixa advinda da sua atividade é insuficiente para cobrir todos os 

dispêndios operacionais e financeiros do mesmo período. 

 

C. FLUXO DE CAIXA 

 

37. Por meio da Demonstração do Fluxo de Caixa, 

verifica-se considerável movimentação nas “atividades de financiamentos” – 

contratação de novos empréstimos e financiamentos - nos anos de 2021 a 2022. 
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O TOSADOR FRANQUIAS EIRELI 

 

A. BALANÇO PATRIMONIAL 

 

 

 

38. Sem apresentar variações expressivas, o Ativo, em 

junho/2023, está representado pela importância de R$ 855.714 (oitocentos e 

cinquenta e cinco mil, setecentos e quatorze reais), dos quais 83% estão distribuídos 

nas rubricas: Estoques, Clientes e Imobilizado. 

Balanço Patrimonial (R$) 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

A T I V O 855.653    962.728    955.111    839.879 855.714 

Ativo Circulante 794.249    903.579    831.295    722.190 743.861 

Caixa e Equivalentes de Caixa 252.815    240.407    177.156    99.004   122.181 

Clientes 123.970    182.472    310.654    315.310 342.840 

Estoque 401.934    416.860    306.061    277.056 254.624 

Despesa do Exercício Seguinte 15.531      63.841      37.424      30.820   24.216   

Ativo Não Circulante 61.404      59.148      123.816    117.689 111.853 

Créditos e Valores 70            -           -           -        -        

Despesa do Exercício Seguinte 25.195      -           -           -        -        

Imobilizado 36.139      59.148      123.816    117.689 111.853 

P A S S I V O 855.653    962.728    955.111    839.879 855.714 

Passivo Circulante 371.586    334.157    461.803    401.068 478.587 

Fornecedores 180.445    131.445    185.615    179.158 162.041 

Obrigações Tributárias 33.334      38.963      36.657      22.216   29.147   

Obrigações Trabalhistas 3.660       3.918       3.744       4.465     4.077     

Empréstimos e Financiamentos 154.146    159.831    235.788    195.229 283.321 

Passivo Não Circulante 165.474    321.615    362.745    384.796 365.233 

Empréstimos e Financiamentos 100.268    275.048    299.408    303.571 285.501 

Impostos e Contribuições - Parcelamentos 65.206      46.567      63.336      81.224   79.732   

Patrimônio Líquido 318.593    306.956    130.563    54.015   11.894   

Capital Social 72.400      72.400      57.400      57.400   72.400   

Lucros ou Prejuízos Acumulados 246.193    246.193    234.556    73.163   73.163   

Lucros / Prejuízos do Exercício -           11.637-      161.393-    76.548-   133.669- 
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39. Em constante crescimento, o Endividamento total 

somou, em junho/2023, R$ 843.820 (oitocentos e quarenta e três mil, oitocentos e 

vinte reais), dos quais 67% das obrigações constituídas estão relacionados aos 

Empréstimos e Financiamentos. 

 

40. Com base nos dados patrimoniais apresentados 

acima, observa-se cenário ideal em junho/2023, com exceção dos Indicadores de 

Liquidez Imediata e Geral: 

 

 

  

Índices de Liquidez 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

Liquidez Imediata 0,68 0,72 0,38 0,25 0,26

Liquidez Seca 1,06 1,46 1,14 1,11 1,02

Liquidez Corrente 2,14 2,70 1,80 1,80 1,55

Liquidez Geral 1,53 1,38 1,01 0,92 0,88

Índice de Endividamento de Capital 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

EG - Endividamento Geral 63% 68% 86% 94% 99%
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B. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  

 

 

 

41. Após a absorção dos Custos, o Resultado Bruto 

operacional é positivo em todo o período. No entanto, as Despesas Operacionais 

incorridas, das quais referem-se as Despesas Administrativas, Comerciais e 

Tributárias, não foram suportadas pela margem residual a partir do exercício corrente. 

 

DRE ACUMULADA (R$) 2020 2021 2022 mar/2023 jun/2023

Receita Bruta 1.214.324 677.270    722.059    141.733 236.071 

 (-) Deduções 169.331-    74.500-      60.938-      13.075-   18.700-   

Receita Líquida de Vendas 1.044.993 602.770    661.121    128.658 217.371 

(-) Custo de Mercadorias Vendidas 656.685-    273.498-    369.212-    78.607-   132.356- 

Lucro Bruto 388.308    329.272    291.909    50.051   85.015   

(-) Despesas Operacionais 277.709-    257.633-    273.625-    59.885-   105.040- 

(-) Despesas Comerciais -           -           4.071-       -        

(-) Despesas Administrativas 276.682-    256.871-    256.945-    56.682-   101.837- 

(-) Despesas Tributárias e Legais 1.027-       762-          12.609-      3.203-     3.203-     

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro 110.599    71.639      18.284      9.834-     20.025-   

(-) Despesas Financeiras 40.338-      83.583-      179.678-    66.713-   113.644- 

+ Receitas Financeiras 610          307          1              -        -        

Lucro (Prejuízo) do Exercício 70.871      11.637-      161.393-    76.548-   133.669- 
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42. Dessa maneira, ao considerar o Resultado 

Financeiro, que comportam principalmente os juros passivos/empréstimos, a 

Recuperanda encerra o primeiro semestre/2023 com resultado negativo de R$ 

133.669 (cento e trinta e três mil, seiscentos e sessenta e nove reais), demonstrando 

que a geração de caixa advinda da sua atividade é insuficiente para cobrir todos 

os dispêndios operacionais e financeiros do mesmo período. 

 

C. FLUXO DE CAIXA 

 

43. Por meio da Demonstração do Fluxo de Caixa, 

verifica-se considerável movimentação nas “atividades de financiamentos” – 

contratação de novos empréstimos e financiamentos - nos anos de 2021 a 2022. 

 

III. RELAÇÃO DE CREDORES 

 

44. As Recuperandas, segundo Relação de Credores 

de fls. 239/270, estimam passivo concursal total da ordem de R$ 4.359.801 (quatro 

milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e um reais), sendo: 

R$1.904.566,92 da empresa JM FARMA, R$ 554.180,93 da empresa MIDORI, 

R$1.347.380,66 da empresa HOSHI e R$ 517.672,63 da empresa O TOSADOR. 

 

45. Esclarecem, às fls. 541/542, que “todos os credores 

indicados são quirografários, sem nenhuma forma de privilégio, a não ser garantias 

(fiança) ofertadas pelos sócios”. 
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IV. FUNCIONÁRIOS/RELAÇÃO INTEGRAL DE EMPREGADOS  

 

46. À fl. 271 consta a Relação de Colaboradores, 

sendo:  

 

• 12 (doze) empregados na J M FARMA;  

• 3 (três) empregados na O TOSADOR; e 

• 5 (cinco) empregados na HOSHI. 

 

47. Às fls. 541/542, as Recuperandas informaram que 

“não há nenhum funcionário em atraso, e que todos os direitos trabalhistas e os 

tributos incidentes sobre a folha estão sendo pagos”. 

 

48. Ainda, em complemento as informações, as 

Recuperandas informaram que a MIDORI não tem funcionários, por isso não está 

incluída na “Relação de Empregados e Colaboradores” anexado à inicial – fls. 271. A 

despeito dessa afirmação, por clareza, apresenta-se o recibo de entrega da 

declaração de débitos e créditos tributários Federais Previdenciários – DCTFWeb, 

constando claramente não ter tido movimentos em débitos e em saldo a pagar. Logo, 

não havia e não há funcionários em junho/2023, provando a alegação realizada”. 
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V. DILIGÊNCIA 

 

49. A diligência foi realizada pelo preposto desta 

Auxiliar, Sr. Pedro Roberto da Silva,  em 10 de agosto de 2023, no endereço da 

sede da J.M Farma Indústria e Comércio Ltda. a saber, Rua Sorocaba, nº 1.515, CEP 

nº 13300-340, Vila Gatti, Parque Jardim das Rosas, na cidade de Itu/SP (sem filiais).  

 

J.M. Farma Indústria e Comércio Ltda. 

Área Externa 
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Sistema de Tratamento – Água Deionizada / Controle Diário 

 
 
 

                                                    
 
 

 
Equipamentos 
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Área de Produção 
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Embalagens 
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Etiquetagem 
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Área – Atendimento aos Órgãos Públicos de Fiscalização 
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50. A diligência foi realizada pelo preposto desta 

Auxiliar, Sr. Pedro Roberto da Silva, em 10 de agosto de 2023, no endereço da 

sede da Midori Comércio Cosméticos Ltda., a saber, Rua Sorocaba, nº 1.491, CEP nº 

13310-335, Vila Santa Terezinha, Itu/SP (sem filiais). 

 

Midori Comércio Cosméticos Ltda. 

 

Entrada / Atendimento aos Clientes 
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Sala de Reunião 
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Sala da Diretoria 
 
 

                                   
 
 

Gerência - Área Administrativa / Financeira / Vendas 
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Arquivos 
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Manutenção 
 
 
 

                                   
 
 
 

Copa 
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51. A diligência foi realizada pelo preposto desta 

Auxiliar, Sr. Pedro Roberto da Silva, em 10 de agosto de 2023, na sede da Hoshi 

Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda., na Rua Sorocaba, nº1.509, Casa Fundos, 

CEP nº 13310-335, Vila Santa Terezinha, Itu/SP (sem filiais).  

 
Hoshi Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda. 

 
Expedição 
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Estoque 

                                   



 

72-1186 CT | MM | RJ1 | JO | LC | TL  
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Embalagens 
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Centro de Cursos / Treinamentos 
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Espaço da Midori 
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52. A diligência foi realizada pelo preposto desta 

Auxiliar, Sr. Pedro Roberto da Silva, em 10 de agosto de 2023, na sede da 

empresa O Tosador Franquias Ltda., no endereço Rua Sorocaba, nº 1.509, CEP nº 

13310-335, Vila Santa Terezinha, Itu/SP (sem filiais).  

 
O Tosador Franquias Ltda. 

 
Área Externa 

                                              
Estoque 
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Veículo 
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53. A diligência foi realizada pelo preposto desta 

Auxiliar, Sr. Pedro Roberto da Silva, em 10 de agosto de 2023, na Avenida 

Caetano Ruggieri, nº 4.500, CEP nº 13310-600, Bairro Parque das Rosas, Itu/ SP, 

esclarecendo que se trata do imóvel descrito na matrícula 081612, oferecido na 

petição inicial em garantia do pedido de Recuperação Judicial.  
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Preposto: Pedro Roberto da Silva 
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VI. CONCLUSÃO 

 

54. Com base nos documentos contábeis 

apresentados, constatou-se que as Recuperandas possuem alto endividamento, 

representado por obrigações financeiras e com os fornecedores. 

 

55. Ao considerar a totalidade de dívidas constituídas, 

nota-se que seus ativos são insuficientes para a cobertura do seu endividamento, 

destacando que, mesmo com a utilização do imobilizado, permanece a necessidade 

de captação de recursos a fim de equalização do seu fluxo de caixa. 

 

56. Acrescenta-se, da análise da documentação 

contábil e financeira disponibilizadas pelas Recuperandas, não identificou esta Auxiliar 

eventual conduta dos sócios e administradores que possam, culposa ou dolosamente, 

ter contribuído para a crise, o que também se estende ao período anterior à data do 

pedido de Recuperação Judicial. 

 

57. Dessa forma, espera-se que a readequação dos 

gastos e reorganização do fluxo de caixa por meio desta Recuperação Judicial 

possibilite a superação da crise das Recuperandas.  

 

58. No mais, em observância às determinações da r. 

decisão de fls. 869/873, esta Administradora Judicial informa que o Termo de 

Compromisso foi juntado às fls. 893/899, contendo o e-mail para o qual deverão os 

credores apresentar as habilitações e divergências, bem como poderão sanar 

eventuais dúvidas sobre o processo (grupojmfarma@laspro.com.br).  

 

mailto:grupojmfarma@laspro.com.br
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59. Outrossim, informa que as cartas a que alude o 

artigo 22, I, “a” da Lei 11.101/20051, foram devidamente encaminhadas aos credores. 

 

VII. ENCERRAMENTO 

 

60. Esta Administradora informa que toda a 

documentação verificada para a elaboração do presente relatório encontra-se à 

disposição dos interessados, mediante agendamento prévio. 

 

61. Sendo o que tinha para o momento, esta 

Administradora Judicial se coloca à inteira disposição de Vossa Excelência, das 

Recuperandas, dos credores, bem como do ilustre representante do Ministério Público 

para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 
1 Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe 
impõe:  

I – na recuperação judicial e na falência: a) enviar correspondência aos credores constantes na relação de que trata o inciso 
III do caput do art. 51, o inciso III do caput do art. 99 ou o inciso II do caput do art. 105 desta Lei, comunicando a data do pedido 
de recuperação judicial ou da decretação da falência, a natureza, o valor e a classificação dada ao crédito; (...) 


